
Estado do Rio de Jalleito
PREFE~TURA MUNICIPAL
DE' NOVA IGUAÇU

GABINETE DO PREFEITO

LEI N'? 1.447
DE '12 DE MAIO DE 1988

.. ',

.o!'t'f'-"
~-~;

A CÂMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU, por seus represen
tantes 1egais, decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 19 - O prazo, a que se re-
• fere ai § 19 do' art'. 89 da Lein9 709/

83, fica reaberto por 60 (Sessenta)
dias.

Art. 29 -Fica revógado o § 2'?
do artigo 89 da Lei n'? 709/83, pro
'cedendo-se à opção, a que se refere
o citado artigo, e a transformação
será por ato (1.0Prefeito, dos respec
tivos empregos em cargos da classe
inicial da correspondente carreira,
sem prejuízo C:e vantagens decO'rren
tes da Lei especial.

Art. 39 - Fica reaberto por 60
'(sessenta) dias o prazo a que se r~.
fere o § 19 do artigo 99 da Lei n9
709/83.

Art, ~9 - O prazo a que Se re~
fere o § 19 do artigo 17 da Lei n;>

709/83, fica reaberto por 60 (sessenta)
dias.

Art. 59 - Fica o Executivo au

torizado a, nos termos do artigo 21

da Lei n'? 709/83, a proceder a no
vos enquadramentos observado o
diSp03it!vo na Lei n'? 98 de 03 de se
tembro de 1976, sem prejuíZo dos in
tegrantes do Quadro VI e sem que se
altere a atual atribuição do servidor
enquadrado, para cujosfins foi ad
mitido, salvo cO'nveniência da Admi
nistração e efeitos pecuniários decor
rentes <:10enquadramento.

Art. 69 - O prazo a que Se re
fere _o § I? do artigo 25 da Lei n'?
709/83, fica reabertO' por 60 (sessenta)

-dias. '~' ,~_.

Art. 79 - O artigo 28 ela Lei.

1'1'" 709/83; passa a ter seguinte reda
ção:

"Art. 28· - Ejcam transforma

dos em cargos os atuais Empregos
0.03 Servidores Municipais da Adini
nis1ração Direta. admitidos até. 31

·dedezembro de 1983, excetuadas os
referentes a contrataclos por prazo
determinados' e por obras certa".

L



Art. 89 - O artigo 2~ da Lei
n~ :709/83,' COjn a redação. prevista
no artigo antecedente, fica acrescido

; dos §§ 19 e 29, cOm as seguintes re-
dàções: .

"§ 19'- A transformação a que
se-refere este artigo, será formaliza
da:mec1.iante ato do Poder. Executivo,

i q,ue r€lacionará, nominalmnte, os
! - servidores que com isso -concordarem,
i assegutando-lhes o. direito à conta-

gem do tempo de serviço ~o empre
go transformado para os fins de
transferência de cargo e dar-se-á
sempre no cargo inicia!" e

"§ 29 - A concordância, a que
se refere o parágrafo anterior, será
manifestada dentro de 60 (Sessenta)

dias da data desta 'Lei, em requeri
mento do. interessado ao Chefe do
Executvo" .

_Art.. 99 - Fica revogado o ar
tigo 30 da Lei n9 709/83.

Art. 10 - O artigo 31 da Lei

n9 709/83; passa a ter seguinte re
.dação:

"A admissão de pessoal para Ser
viçós braçais será feita COm submis
são ao regime da Consolidação das.
Le:s do Trabalho, e será autorizada,

previamente, por ato do Prefeito, pu
blicado no órgão Oficial da Municj-

palídade". ~



Art. 11 --, O prazo a que se re
fere o artigo 33 da Lei n9 709/83,
será fixado medismte Decreto do
Executivo.

Art, 12 - O artigo 37 da Lei
n'" 709/83, passa a ter a seguinte re
dação:

I, "Art, 37 A "Ação Fiscal" é,...

! priv9.tiva (iO'5 funcionári~s investidos
: em cargos de carreira de "F'iscal 'de
I Trbu'os Municipa's" e dos investidos
,na função de "Agente Fiscal", estes

alJós Teste de Habilitacão.

j " ,À~t: ,~i3.~ FiCa~;VOgad?; i,~i'f,:i ragrafo. umco do artigo 37 .:da' .(fi
i n"·'709/83.·· . l"~""

AI't. 14 -' Para efeito de aplj":"
eabiIidade do disposto no art, 48, da
Lei n9 709/83, o. servidOr estará su
jeito à comprovação de· escolaridade
do 1'" grau completo. '; .

Art. 15 - As despesas decorrEm-.
Les . com a pr~sente Lei correrão à!

. . '.' . '. I
contá ..do Orçamento vigente.

vigor na data de suá publicação, re
vogadas asdjsposições em con!rário.

Art. 16: - Esta Lei entrará em
I Prefeitura MU1Íicipalde Nova J~uaçu,

12 de maiO de :1.988.


